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TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Capítulo I

DA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADES

Seção I – Da denominação, sede e duração

Art. 1º O Centro Acadêmico de Gestão Ambiental, e aqui doravante designado por CAGeA, assim grafado, é uma associação civil, sem fins lucrativos, fundado em 22 de abril de 2003, como Comissão dos Alunos de Gestão Ambiental e refundada em 11 de agosto de 2003 como centro acadêmico, sendo esta sua data de fundação oficial, com sede e foro na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, sendo regido pelo presente Estatuto Social e seu Regimento Interno.

( 1º O CAGeA é a associação oficial dos alunos do curso de graduação de Bacharelado em Gestão Ambiental da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ) da Universidade de São Paulo (USP), Campus Luiz de Queiroz, sendo seu único órgão autônomo e legítimo de representação.

( 2º Toda ação efetuada em nome deste Estatuto Social, e de conformidade com seus artigos, provém do poder delegado pelos estudantes do curso de Gestão Ambiental e em seu nome exercido. 

( 3º A criação do CAGeA como órgão representativo dos alunos do Curso de Graduação em Gestão Ambiental da ESALQ/USP está em acordo com Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado pela Resolução nº 3.461, de 07 de outubro de 1988, no seu artigo 100, com o Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixado pela Resolução nº 3.745, de 19 de outubro de 1990, conforme rege o parágrafo único do artigo 203, acrescido pelo artigo 1º da Resolução nº 4.801, de 24 de novembro de 2000, e com o Estatuto do Centro Acadêmico “Luiz de Queiroz”, conforme rege seu artigo 67.

( 4º O CAGeA reconhece o Centro Acadêmico “Luiz de Queiroz” (CALQ) e o Diretório Central dos Estudantes Livre “Alexandre Vannuchi Leme” da USP (DCE-USP) como entidades legítimas de representação dos estudantes, nos seus respectivos níveis de atuação, reservando, face a elas, sua autonomia.

( 5º Sua duração é por tempo indeterminado e é ilimitado o número de seus sócios participantes.

( 6º Por ser uma associação, sem fins lucrativos, o CAGeA não distribui resultados, dividendos, bonificações, participação ou parcerias de seus patrimônios.

( 7º O CAGeA possui assento e voz de voto no Centro Acadêmico “Luiz de Queiroz” (CALQ), através de seu Presidente ou substituto legal indicado pelo Conselho Diretor para exercer a função, como previsto na alínea “e” do artigo 20 deste Estatuto Social.

( 8º A sede da associação é a sala 227 do Pavilhão de Engenharia da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” da Universidade de São Paulo (ESALQ/USP), sita a Avenida Pádua Dias, 11, Bairro de São Dimas, município de Piracicaba, Estado de São Paulo.

( 9º O CAGeA poderá abrir escritórios de representação, em outros locais, por deliberação de competência da Assembléia Geral dos sócios regulares.

( 10º A personalidade jurídica do CAGeA é de direito privado e não se confunde com a de seus membros que, por isso, não respondem individual, subsidiária ou solidariamente por quaisquer obrigações assumidas pelo CAGeA.

Seção II – Das finalidades e restrições

Art. 2º São finalidades do CAGeA:

I – representar e defender tudo quanto possa interessar, direta ou indiretamente, ao corpo discente do curso, visando o bem coletivo, manifestando-se publicamente em nome dos alunos sempre que necessário;

II – lutar pela qualidade do ensino, fazendo avaliações periódicas do curso, das disciplinas, dos docentes e da infra-estrutura oferecida pela universidade e tomando posições e decisões a respeito, bem como estimular o constante aperfeiçoamento da tríplice base de ensino, pesquisa e extensão da universidade pública;

III – propugnar pela harmonia entre os corpos discente, docente e funcionários na resolução de problemas comuns a esses setores;

IV – promover e fomentar atividades que possam contribuir para o desenvolvimento ético, técnico-científico, intelectual, artístico, cultural, político, social e de cidadania de seus sócios, incentivando uma postura crítica perante a sociedade e sensível aos seus problemas;

V – divulgar a profissão de gestor ambiental e do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP;

VI – defender, honrar e elevar o nome desta associação, do curso, da escola, da universidade e do profissional;

VII – propugnar pela observância dos princípios éticos dos estudantes, docentes, funcionários sintetizados nas seguintes bases:

a) zelo do patrimônio moral, intelectual e material da escola e do CAGeA; e

b) submissão de interesses individuais aos da coletividade e da profissão.

VIII – promover e incentivar relações pacíficas e harmoniosas e o congraçamento de seus associados com os demais estudantes universitários;

IX – apoiar e incentivar a participação de representantes do corpo discente nos órgãos colegiados da ESALQ/USP;

X – manter os alunos de Gestão Ambiental da ESALQ/USP informados sobre as normas escolares e de ensino, pesquisa e extensão;

XI – cooperar com outras entidades estudantis na solução de problemas comuns, bem como se apoiar a luta dos estudantes pelo exercício da democracia, pela melhoria do ensino, pela manutenção do ensino público e gratuito e pela liberdade de expressão;

XII – firmar convênios culturais, científicos, profissionais e de assistência social com empresas, entidades de interesses privados, entidades públicas, organizações não-governamentais, conselhos e sindicatos e outras associações que sejam de interesse da categoria;

XIII – incorporar em sua estrutura e organização novas tendências gerenciais, valorizando propostas que visam à responsabilidade social, qualidade total e padronização de procedimentos operacionais;

XIV – incentivar a proteção, a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos naturais do planeta, identificando e praticando seu uso sustentável e de menor impacto ambiental;

XV – aproximar-se da iniciativa privada e pública para o desenvolvimento de planos, programas e projetos voltados à produção e mecanismos de tecnologias limpas que resultem em menor impacto ao meio ambiente e às sociedades, agregando responsabilidade social ao progresso econômico;

XVI – estimular a promoção social, desenvolvendo programas de educação ambiental, priorizando escolas e comunidades carentes;

XVII – estimular a integração dos alunos e associados com a sociedade;

XVIII – captar e receber recursos financeiros através de convênios, parcerias, acordos, doações ou outros instrumentos formais e informais, para a consecução das suas finalidades;

XIX – seguir e defender o cumprimento da Constituição Federal e demais normas brasileiras, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, do Estatuto da Criança e do Adolescente e do Estatuto, Regimento e Código de Ética da USP.

Art. 3º O CAGeA é um órgão independente de organizações políticas e religiosas.

Parágrafo único.  É vedado ao CAGeA panfletagem, militância partidária ou qualquer discriminação político-partidária, ideológica, filosófica, religiosa, racial, sexual, genética, pessoal ou por disfunção ou deficiência física.

Capítulo II

DOS SÓCIOS

Seção I – Das categorias

Art. 4º Os sócios do CAGeA distribuem-se nas seguintes categorias:

a) Sócios Fundadores;

b) Sócios Efetivos;

c) Sócios Colaboradores;

d) Sócios Extraordinários;

e) Sócios Beneméritos; e

f) Sócios Honorários.

Art. 5º São sócios fundadores do CAGeA todos os alunos regularmente matriculados no curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP que participaram de sua Assembléia de Fundação.

( 1º Todos os sócios fundadores terão por mérito direito a um diploma com nome gravado e indicação da turma e categoria de “Sócio Fundador”.

( 2º Os sócios fundadores, enquanto regularmente matriculados no curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, gozam dos mesmos direitos e possuem os mesmos deveres dos sócios efetivos.

Art. 6º São sócios efetivos do CAGeA todos os alunos regularmente matriculados no curso de graduação em Gestão Ambiental da ESALQ/USP, cadastrados junto à Secretaria do CAGeA e que reconhecem o CAGeA como órgão autônomo e legítimo de representação dos alunos do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP.
§ 1º Os sócios efetivos pagarão semestralidades que serão fixadas pela Assembléia Geral e definidas no Regimento Geral para tornarem-se sócios efetivos regulares.

§ 2º O sócio que deixar de cumprir o disposto no parágrafo anterior deixará de ser caracterizado como sócio efetivo regular, perdendo os benefícios conferidos aos mesmos até a efetivação do pagamento da semestralidade.

§ 3º São sócios efetivos regulares os sócios efetivos em dia com a Tesouraria do CAGeA e em pleno gozo de seus direitos, não atingidos pelas penalidades contidas na alínea “b” e “c” do caput do Artigo 13 deste Estatuto.

§ 4º O sócio efetivo regular deixará de ser considerado como tal a partir do início do recolhimento da semestralidade subseqüente até que efetive o pagamento da mesma.

§ 5º Os alunos regularmente matriculados no curso de graduação de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, não cadastrados junto à Secretaria do CAGeA e que não reconhecem o CAGeA como órgão autônomo e legítimo de representação não são considerados sócios desta associação, não gozando dos direitos e benefícios obtidos pela associação.

Art. 7º São sócios colaboradores pessoas físicas que não são alunos regulares do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, mas tenham afinidade com as finalidades do CAGeA.

Parágrafo único. A filiação como sócio colaborador está condicionada ao cadastramento e pedido junto à Secretaria e aprovação do Conselho Diretor.

Art. 8º São sócios extraordinários os alunos egressos do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, atuando como profissionais da área de Gestão Ambiental, desde que aceitos pelo Conselho Diretor do CAGeA.

Parágrafo único. A concessão de título de sócio extraordinário é condicionada ao fato de o profissional estar desenvolvendo atividades relacionadas à Gestão Ambiental e ter sido sócio efetivo regular ou fundador do CAGeA durante sua graduação por prazo mínimo de 2 anos.

Art. 9º São sócios beneméritos pessoas físicas ou jurídicas que fizeram ao CAGeA uma doação mínima em moeda corrente do país ou em bens equivalente ou superior a 3 (três) vezes o salário mínimo oficial vigente no país no ato da doação e submetido à aprovação do Conselho Diretor.

( 1º Será feita a entrega de um diploma de reconhecimento e título de sócio benemérito ao doador.

( 2º O título de sócio benemérito poderá ser concedido como homenagem póstuma.

( 3º O diploma para o sócio benemérito será escolhido pelo Conselho Diretor do CAGeA.

Art. 10º São sócios honorários aqueles, alunos ou não, que se tornaram merecedor de tal distinção por relevantes serviços prestados ao CAGeA ou ao curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP ou que, por qualquer razão, fizeram-se merecedores da simpatia e admiração da classe estudantil.

( 1º A concessão de título de sócio honorário será feita mediante apresentação de proposta assinada por três sócios efetivos regulares e que, depois de estudada pelo Conselho Diretor, tenha sido aprovada por pelo menos 2/3 (dois terços) dos diretores.

( 2º A entrega do título de sócio honorário será feita em sessão solene, com a presença do Presidente do CAGeA, ou seu representante legal, em data definida em conjunto pelo Conselho Diretor e pelo sócio recebedor do título.

( 3º O título de sócio honorário poderá ser concedido como homenagem póstuma.

( 4º O diploma para o sócio honorário será escolhido pelo Conselho Diretor do CAGeA.

Seção II – Das atribuições

Art. 11. São deveres dos sócios:

I – respeitar e cumprir fielmente as disposições do presente Estatuto Social e seu Regimento Interno;

II – acatar e cumprir as decisões das Assembléias Gerais e do Conselho Diretor;

III – exercer com dedicação e probidade a função na qual tenham sido investidos e cumprir os compromissos assumidos perante o CAGeA;

IV – zelar pelo bom nome e patrimônio moral, intelectual e material do CAGeA e da ESALQ/USP;

V – atender às convocações para as Assembléias Gerais;

VI – portar-se de maneira educada, honrosa e respeitosa em todos os atos do CAGeA e em todos os eventos acadêmicos;

VII – comprometer-se a não se utilizar de meios ilícitos para obter privilégios ou recursos junto ao CAGeA;

VIII – comunicar à Secretaria do CAGeA, com a maior antecedência possível, perda, furto ou roubo de seu documento de identificação de sócio e qualquer alteração em seus dados cadastrais;

IX – respeitar os demais alunos, sócios ou não, suas religiões, posições político-partidárias e vidas pessoais;

X – dar máximo desempenho às obrigações que lhes forem atribuídas pelo Conselho Diretor, quando nomeados para integrarem diretorias, comissões de trabalhos e comitês gestores, constituídos pelo CAGeA; e

XI – promover a confraternização e solidariedade entre sócios estimulando a criação de meios para consecução dos objetivos sociais.

Art. 12. São direitos dos sócios:

I – a livre manifestação em assuntos inerentes às finalidades do CAGeA, pela palavra oral ou escrita, em reuniões da Assembléia Geral ou do Conselho Diretor;

II – comparecer às Assembléias Gerais e participar dos debates;

III – votar as matérias da Ordem do Dia em Assembléia Geral;

IV – votar para eleições ou plebiscitos realizados pelo CAGeA;

V – ser votado para qualquer cargo eletivo do Conselho Diretor, observadas as demais disposições estatutárias;

VI – usufruir todas as atividades, serviços prestados e documentos, bem como participar de todas as realizações, proporcionados pelo CAGeA, respeitadas as disposições estatutárias e regimentais;

VII – reunir-se, associar-se e manifestar-se nas dependências do CAGeA, bem como utilizar suas dependências;

VIII – utilizar os equipamentos e materiais do CAGeA para desenvolver atividades coerentes com as finalidades desse Estatuto, desde que devidamente autorizado pelo Conselho Diretor;

IX – recorrer à Assembléia Geral Extraordinária, em última instância, das decisões, atos e deliberações do Conselho Diretor e ações de pessoas que a estejam representando, sempre que julgá-las prejudicial aos seus interesses ou contrárias a este Estatuto Social;

X – possuir carteira de sócio;

XI – freqüentar a sede do CAGeA;

XII – ter desconto na inscrição nas atividades realizadas pelo CAGeA, mediante decisão do Conselho Diretor;

XIII – ter acesso, para verificação, à documentação do CAGeA, incluindo atas, extratos bancários, balancetes mensais, agenda de programação entre outros;

XIV – requerer sua exclusão do quadro social, por escrito, solicitando exame da procedência da queixa pela Assembléia Geral, sendo aceito somente após quitação dos débitos anteriores perante o CAGeA;

XV – sugerir ao Conselho Diretor, sempre por escrito, providências úteis aos interesses sociais; e

XVI – representar documentalmente contra qualquer irregularidade administrativa do CAGeA.

( 1º Os incisos V, VIII, X e XII são direitos exclusivos aos sócios efetivos regulares.

( 2º Os direitos dos sócios são pessoais e intransferíveis.

Seção III – Das penalidades

Art. 13. Os sócios estão sujeitos às seguintes penalidades, segundo a gravidade da falta:

a) advertência;

b) suspensão por tempo determinado; e

c) exclusão do quadro social.

( 1º A advertência será aplicada por escrito pelo 1º Secretário quando de primeira falta, de caráter não grave e sem dolo contra o CAGeA, sendo a penalidade previamente referendada pelo Conselho Diretor.

I – esta penalidade será aplicada em caráter particular, mas constará em ata.

( 2º A suspensão por tempo determinado será aplicada ao sócio que cometer falta grave.

I – incorrerá na pena de suspensão o sócio que:

a) promover distúrbios ou desacatos na sede do CAGeA ou onde estiver funcionando sessão de Assembléia Geral;

b) faltar com respeito ao Conselho Diretor, ou membros de qualquer uma de suas diretorias, comissões e comitês gestores, quando estiverem em desempenho de suas funções e atribuições;

c) atribuir-se qualidade de representante do CAGeA sem estar autorizado pelo Conselho Diretor;

d) promover o descrédito do CAGeA; ou

e) outras faltas a critério do Conselho Diretor.

II – esta penalidade não poderá ser aplicada durante os 5 (cinco) dias que antecedem a eleição do Conselho Diretor;

III – esta punição poderá ser declarada publicamente e deverá constar em ata; e

IV – a pena será de no mínimo 7 (sete) dias e no máximo 90 (noventa) dias e terá seu prazo estabelecido pelo Conselho Diretor.

( 3º A exclusão do quadro social será aplicada pelo Conselho Diretor ao sócio que cometer falta muito grave.

I – incorrerá na pena de exclusão o sócio que:

a) cometer falta muito grave prejudicial ao CAGeA, à classe acadêmica ou à coletividade;

b) ceder seu documento de sócio a outrem;

c) extraviar ou inutilizar dolosamente qualquer bem, móvel, utensílio ou objeto pertencente ao CAGeA; ou

d) outras faltas a critério do Conselho Diretor.

II – Os sócios excluídos não poderão ser readmitidos, a menos que isto seja aprovado em Assembléia Geral.

( 4º O sócio deverá ser notificado previamente e ter amplo direito de defesa antes da imputação de qualquer penalidade.

( 5º Os sócios atingidos pelas penalidades contidas na alínea “b” do presente artigo perderão todos os direitos citados no artigo 12, enquanto durar a penalidade, mas continuarão obrigados aos deveres estabelecidos no artigo 11.

TÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

Capítulo I

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Art. 14. O CAGeA possui os seguintes órgãos sociais:

a) Assembléia Geral;

b) Conselho Diretor;

c) qualquer diretoria, comissão, comitê gestor ou entidade subordinada ao presente Estatuto Social.

Parágrafo único. Incumbe a todos os órgãos sociais, dentro de seus campos de atividade, estatutariamente estabelecidos, conjugarem esforços no sentido de serem atingidos os objetivos sociais.

Seção I – Das Assembléias Gerais

Art. 15. A Assembléia Geral:

I – é órgão soberano do CAGeA;

II – será constituída por todos sócios fundadores e efetivos que reunirem condições estatutárias para a participação da mesma, isto é, excluindo-se os atingidos pelas alíneas “b” e “c” do caput do artigo 13;

III – poderá contar com a participação dos sócios colaboradores, extraordinários, beneméritos e honorários, apenas com direito a voz, não a voto nem a veto;

IV – terá por exigência o registro do nome dos sócios em livro próprio, documentando sua presença no evento, após demonstrarem sua carteira de sócio ou documento de identidade ao 1º Secretário, com semestralidade quite para o semestre corrente na data de sua realização;

V – será divulgada e presidida pelo Presidente do CAGeA, ou por seu substituto legal, auxiliado pelo 1º Secretário;

VI – deverá ser convocada:

a) pelo Presidente do CAGeA ou seu substituto legal;

b) por metade mais um dos membros do Conselho Diretor; ou

c) por requerimento entregue ao Presidente e assinado por mais de 50% (cinqüenta por cento) do número de sócios efetivos em situação regular, no mínimo, expondo razões e objetivos de tal assembléia.

VII – poderá instalar-se ordinária ou extraordinariamente;

VIII – poderá tratar e deliberar exclusivamente os assuntos mencionados na Ordem do Dia;

IX – deverá acontecer no mínimo após 3 (três) dias úteis contados a partir do dia da convocação; e

X – terá constando nos editais de convocação: a Ordem do Dia, a data, o local e a hora da realização da Assembléia Geral.

( 1º O comunicado da Assembléia Geral deverá ser feito em editais afixados nos quadros de aviso da sede social do CAGeA, nos murais no Departamento de Economia, Administração e Sociologia (Pavilhão de Engenharia) e por todos os meios possíveis e disponíveis ao CAGeA no momento da convocação.

( 2º A cada sócio fundador ou efetivo regular corresponde um único voto.

( 3º O voto na Assembléia Geral poderá ser por aclamação, nominal ou secreto, conforme deliberar a maioria dos presentes.

( 4º As deliberações das Assembléias Gerais obrigam a todos os sócios, bem como aos demais órgãos sociais, inclusive aos sócios ausentes às mesmas.

( 5º As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão ser anuladas, ou modificadas, por outra Assembléia Geral.

( 6º Na hipótese da alínea “c” supra do inciso VI deste artigo, se o Presidente não promover a respectiva convocação, dentro de 3 (três) dias seguintes à data de recebimento do requerimento, qualquer membro do Conselho Diretor ou os signatários do requerimento mencionado na alínea “c” poderão convocá-la, desde que com presença mínima de 75% (setenta e cinco por cento) dos subscritores, sem prejuízo do quorum estabelecido para a instalação em primeira convocação, conforme disposto no artigo 17.

( 7º Os resultados das Assembléias Gerais serão, obrigatoriamente, consignados em ata, em livros próprios, abertos, encerrados e rubricados pelo Conselho Diretor.

Art. 16. A Assembléia Geral Ordinária:

( 1º Instalar-se-á obrigatoriamente 2 (duas) vezes por ano.

I – nos primeiros 30 (trinta) dias do calendário do ano letivo para a recepção dos novos acadêmicos e apresentação do CAGeA; e

II – durante o mês de novembro, em sua primeira quinzena, para leitura e aprovação do relatório do Presidente que encerra seu mandato, para dar posse ao novo Conselho Diretor recém-eleito e para referendar seu programa de trabalho e previsão orçamentária.

( 2º Instalar-se-á com qualquer número de sócios presentes.

Art. 17. A Assembléia Geral Extraordinária:

( 1º Instalar-se-á com quorum mínimo de 30% (trinta por cento) de sócios efetivos.

( 2º Exige-se, para deliberação, o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de assinaturas de sócios efetivos presentes no livro de presenças.

( 3º Somente poderá ser convocada e realizada durante o período letivo da maioria dos alunos do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, sendo vetada sua realização durante o período de recessos escolares.

( 4º Exige a convocação com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas de sua realização.

( 5º Em caráter de urgência poderá instalar-se 12 (doze) horas após sua convocação na ausência de quorum mínimo na 1ª convocação de Assembléia Geral Extraordinária.

( 6º Deverá ser julgada urgente, bem como ter válido o requerimento de convocação, pelo Presidente do CAGeA ou seu representante legal.

( 7º Faculta ao Presidente do CAGeA apenas o voto de desempate.

Art. 18. Compete à Assembléia Geral Extraordinária:

I – aprovar, alterar, reformar ou emendar o presente Estatuto de acordo com o artigo 50;

II – aprovar e reformar seu Regimento Interno, de acordo com o artigo 60 deste Estatuto;

III – autorizar a filiação do CAGeA a outras entidades estudantis, culturais, profissionais ou científicas, ressalvada sua autonomia;

IV – interpretar e deliberar sobre os casos omissos no presente Estatuto, em última instância;

V – decretar greve geral dos estudantes;

VI – revogar decisões anteriores, sejam do Conselho Diretor ou de Assembléia Geral;

VII – deliberar sobre aplicação de penalidades aos sócios que infringirem aos preceitos estatutários;

VIII – readmitir sócios punidos com exclusão do quadro social;

IX – deliberar sobre as medidas referentes aos interesses da classe ou da coletividade;

X – julgar as impugnações e os recursos impostos sobre as eleições, antes da proclamação dos resultados; e

XI – destituir o Conselho Diretor ou qualquer membro desta.

Parágrafo único. Para qualquer deliberação em Assembléia Geral Extraordinária exige-se maioria simples dos votos dos sócios efetivos regulares presentes.

Seção II – Do Conselho Diretor

Sub-Seção II.1 – Da composição
Art. 19. O Conselho Diretor é o órgão colegiado que responde pela administração do CAGeA e é constituído no mínimo por 11 (onze) membros, todos sócios efetivos regulares, eleitos pelos próprios sócios em votação, conforme Capítulo II (Das Eleições) do Título II (Da Administração) deste Estatuto, e compõem-se de:

a) Presidente;

b) 1º Secretário;

c) 2º Secretário;

d) 1º Tesoureiro;

e) 2º Tesoureiro;

f) Diretor de Comunicação;

g) Diretor Acadêmico;

h) Diretor de Profissionalização;

i) Diretor Cultural;

j) Diretor de Promoção Social; e

k) Diretor de Integração.

Parágrafo único. Pode ainda fazer parte do Conselho Diretor os diretores e coordenadores das comissões criadas durante a gestão desse conselho.

Sub-Seção II.2 – Das competências
Art. 20. São deveres do Conselho Diretor:

a) divulgar e administrar, honrada e eficientemente, o CAGeA, seu Estatuto Social e Regimento Interno;

b) divulgar e elevar o nome e o curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP;

c) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, sua própria decisão e as das Assembléias Gerais;

d) autorizar qualquer aluno a agir em nome do CAGeA, desde que com aviso prévio e consentimento por escrito delimitando as atribuições concedidas;

e) indicar os representantes do CAGeA junto ao Diretório Central dos Estudantes (DCE-Livre) da USP e ao Centro Acadêmico “Luiz de Queiroz” (CALQ), aos órgãos colegiados, conselhos e comissões da ESALQ e da USP, quando solicitado e julgar conveniente, zelando pela manutenção discente em todos os níveis;

f) criar e extinguir comissões e comitês gestores, quando oportuno, sendo seus diretores e coordenadores nomeados e demissíveis ad nutum, com notificação à comissão ou comitê gestor, delimitando finalidades e competências no Regimento Interno;

g) indicar e aprovar um suplente para o exercício da função, em caso de vacância de um dos cargos do Conselho Diretor;

h) convocar Assembléias Gerais Extraordinárias quando julgar necessário;

i) representar e defender os interesses dos sócios do CAGeA perante os poderes, universitários ou não, em juízo ou fora dele;

j) interpretar o presente Estatuto, revisá-lo periodicamente e propor alterações necessárias;

k) deliberar sobre casos omissos no presente Estatuto;

l) decidir, quando solicitado, sobre a concessão de licença de seus membros;

m) prestar contas de seus atos, individuais ou coletivos, aos sócios nas reuniões do Conselho Diretor e Assembléias Gerais e em relatórios periódicos de cada diretoria, de forma objetiva, com periodicidade definida em Regimento Interno;

n) zelar pela convivência harmoniosa com os demais estudantes universitários e seus diretórios (centrais e setoriais), centros acadêmicos, grêmios e outras associações;

o) promover relação amistosa entre os alunos e destes com os profissionais do Campus e externos;

p) zelar pelo patrimônio do CAGeA, bem como ampliá-lo sempre que possível;

q) cassar o mandato de qualquer um de seus membros quando em processo em que, sendo facultada ampla defesa ao acusado, verifiquem-se irregularidades ou abuso no desempenho de suas funções;

r) zelar pelo caráter confidencial das informações recebidas dos sócios, bem como sua utilização pelo CAGeA;

s) promover a arrecadação de todas as receitas referentes ao CAGeA;

t) efetuar todas as despesas necessárias à administração do CAGeA, contando, para tanto, com os recursos que este possuir;

u) contratar serviços técnicos especializados com pessoas físicas ou jurídicas para o desenvolvimento e a execução de planos, projetos e programas;

v) aprovar e conceder empréstimos a sócios efetivos regulares para participação de eventos promovidos ou apoiados pelo CAGeA, mediante parecer da Diretoria de Promoção Social;

w) elaborar Relatório Final de Gestão referente às atividades da gestão em que atuou e apresentá-lo na Segunda Assembléia Geral Ordinária do ano corrente; e

x) estar presente às reuniões semanais do CAGeA e cumprir no mínimo mais 1 (uma) hora por semana letiva de dedicação exclusiva à associação.

Art. 21. São deveres do Presidente:

a) representar a  CAGeA de forma ampla e conveniente, ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou credenciar por escrito outro membro do Conselho Diretor para representá-lo, respeitadas as demais disposições estatutárias;

b) estar informado, orientar e gerenciar todos os trabalhos do Conselho Diretor, das Diretorias e outros órgãos sociais do CAGeA;

c) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões das Assembléias Gerais, do Conselho Diretor e suas próprias decisões;

d) presidir as reuniões periódicas do Conselho Diretor e convocar e presidir reuniões extraordinárias, quando julgar oportuno ou quando solicitado por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros do Conselho Diretor;

e) divulgar, em parcerias com os secretários e o Diretor de Comunicação, as decisões do Conselho Diretor;

f) convocar e presidir as Assembléias Gerais, em conformidade com o disposto na Seção I (Das Assembléias Gerais) do Capítulo II (Dos Órgãos Sociais);

g) elaborar, juntamente com os demais membros do Conselho Diretor, o Relatório Final de Gestão, referente às atividades desenvolvidas no período da gestão, a ser apresentado na Segunda Assembléia Geral Ordinária;

h) assinar recibos, editais, avisos, circulares, ofícios portarias e correspondência oficial do CAGeA, juntamente com o 1º Secretário, seu substituto legal, diretor ou coordenador no exercício de atividades específicas de sua Diretoria, comissão ou comitê gestor;

i) assinar todos os livros necessários às Assembléias Gerais e às reuniões do Conselho Diretor, juntamente com o 1º Secretário ou seu substituto legal, abrindo-os e encerrando-os com os respectivos termos;

j) assinar contratos, cheques, ordens de pagamento, títulos cambiários em geral e documentos de idêntica natureza, ou outros documentos de responsabilidade, juntamente com 1º Tesoureiro ou seu substituto legal;

k) autorizar, por escrito, juntamente com outro Diretor, a contratação de qualquer despesa em nome do CAGeA, rubricando as respectivas notas e contas;

l) gerenciar a conservação do patrimônio, serviços gerais na sede social e serviços técnicos, quando necessário;

m) assinar certificados, declaração e atestados de eventos e atividades realizadas pelas Diretorias, juntamente com o seu respectivo diretor;

n) aprovar contratos e convênios; e

o) deliberar, somente em caso de urgência, comunicando sua deliberação a todos os outros membros do Conselho Diretor em menor tempo possível.

Art. 22. São deveres do 1º Secretário:

a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

b) secretariar as reuniões do Conselho Diretor e as Assembléias Gerais, lavrando as respectivas atas em livro próprio e assinando-as com o Presidente;

c) organizar e dirigir os serviços de Secretaria;

d) redigir o expediente oficial do CAGeA e assiná-lo com o Presidente;

e) expedir avisos, editais, circulares, ofícios e correspondências oficiais, além de informar-se e divulgar em reuniões sobre o andamento dos mesmos, auxiliado pela Diretoria de Comunicação;

f) organizar, dirigir e manter, sob sua responsabilidade e guarda, todo o arquivo de documentos e livros sociais;

g) zelar pela guarda e conservação da Sede Social, procedendo também administração da mesma; e

h) escrever, juntamente com o 2º Secretário, relatório periódico das atividades da Secretaria e disponibilizá-lo aos demais sócios efetivos durante a 1a semana letiva do mês subseqüente a estas atividades.

Art. 23. São deveres do 2º Secretário:

a) auxiliar o 1º Secretário nas suas atribuições e estar preparado para substituí-lo em suas faltas ou impedimentos;

b) fazer o controle de presenças de membros do Conselho Diretor e outros sócios em reuniões e assembléias;

c) providenciar, assinar e expedir as carteiras de afiliação dos sócios do CAGeA, bem como manter cadastro dos sócios em livro próprio, juntamente com o 1º Secretário;

d) solicitar aos alunos e manter em seus arquivos cópia de monografias das disciplinas, relatórios de estágio e iniciação científica, bem como trabalhos apresentados pelos alunos de Gestão Ambiental da ESALQ/USP;

e) organizar e dirigir a biblioteca do CAGeA;

f) manter atualizado o diretório de sócios, juntamente com o 1º Secretário;

g) manter e atualizar o cadastro de ex-alunos do curso de Gestão Ambiental; e

h) escrever, juntamente com o 1º Secretário, relatório periódico das atividades da Secretaria e disponibilizá-lo aos demais sócios efetivos durante a 1a semana letiva do mês subseqüente a estas atividades.

Art. 24. São deveres do 1º Tesoureiro:

a) organizar e dirigir os serviços da Tesouraria;

b) ter sob sua guarda e responsabilidade direta os bens e valores pertencentes ao CAGeA;

c) recolher as importâncias arrecadadas em estabelecimentos bancários oficiais ou manter em aplicações no mercado financeiro de pronta liquidez, indicados pelo Conselho Diretor, mantendo em caixa estritamente o quanto o Conselho Diretor entender conveniente para o atendimento do movimento financeiro normal do CAGeA;

d) assinar cheques, ordens de pagamento, títulos cambiários em geral e documentos de idêntica natureza, ou outros documentos de responsabilidade, juntamente com o Presidente ou seu substituto legal;

e) proceder a escrituração contábil e financeira do CAGeA, e, quando for o caso, por profissional habilitado, sob sua supervisão, e por conta do CAGeA;

f) receber as semestralidades e providenciar os comprovantes de pagamento aos sócios, encaminhando-os o mais breve possível, por relação à Secretaria;

g) apresentar mensalmente ao Conselho Diretor, balancetes mensais de receitas e despesas, assim como ativos e passivos das mesmas, inclusive prazos de vencimento e efetivação dos pagamentos, afixando-os em local público;

h) organizar, semestralmente, o Balanço Geral, encaminhando-o ao Presidente; e

i) escrever, juntamente com o 2º Tesoureiro, relatório periódico das atividades da Tesouraria e disponibilizá-lo aos demais sócios efetivos durante a 1a semana letiva do mês subseqüente a estas atividades.

Art. 25. São deveres do 2º Tesoureiro:

a) auxiliar o 1º Tesoureiro nas suas atribuições e estar preparado para substituí-lo em suas faltas ou impedimentos;

b) captar recursos, dentro de suas possibilidades, por apoio, patrocínio e doação para a realização e desenvolvimento das atividades do CAGeA;
c) proceder o inventário dos bens patrimoniais do CAGeA em livro próprio, mantendo-o sempre atualizado e cumprindo-lhe também a guarda e conservação de tal patrimônio; e

d) assinar contratos de parceria, convênio e cooperação para o CAGeA, juntamente com o Presidente ou seu substituto legal, mediante concessão do Conselho Diretor.

e) escrever, juntamente com o 1º Tesoureiro, relatório periódico das atividades da Tesouraria e disponibilizá-lo aos demais sócios efetivos durante a 1a semana letiva do mês subseqüente a estas atividades.

Art. 26. Os diretores das diretorias e coordenadores das comissões e comitês gestores do CAGeA, poderão nomear ou demitir, entre sócios efetivos regulares, auxiliares para sua diretoria, comissão ou comitê gestor, cabendo ao Conselho Diretor ratificar ou não as nomeações e demissões.

Art. 27. Compete à Diretoria de Comunicação:

a) realizar campanhas de divulgação da profissão e do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP pela mídia falada, escrita e digital;

b) contatar e manter mala direta com centros acadêmicos e cursos técnicos, de graduação ou pós-graduação (lato e stricto sensu) de Gestão Ambiental e afins de outras instituições de ensino;

c) compilar, organizar, arquivar e divulgar informações relativas ao CAGeA nas diversas mídias;

d) colaborar no desenvolvimento do jornal dos alunos do curso de Gestão Ambiental e de outros jornais de alunos da ESALQ/USP;

e) elaborar e manter uma página eletrônica oficial e uma lista de discussão eletrônica (mailing list) do CAGeA junto à ESALQ/USP;

f) manter arquivo e divulgar assuntos concernentes à vida acadêmica e profissional, com auxílio das outras diretorias;

g) editar publicações e divulgar trabalhos, estudos, projetos e planos na área de Gestão Ambiental, resultantes das atividades desenvolvidas pelo Conselho Diretor e seus diretores;

h) publicar boletins, monografias, relatórios e comunicações de interesse dos sócios, quando julgados necessários pelo Conselho Diretor;

i) representar o CAGeA e manter estreitas relações com pessoas, autoridades e entidades relacionadas ao curso;

j) pesquisar e divulgar eventos relacionados à área de Gestão Ambiental a serem realizados no país ou exterior;

k) promover a criação, preservar e divulgar os símbolos do CAGeA e do curso (cores, logomarca, palavras e mascote).

Art. 28. Compete à Diretoria Acadêmica:

a) participar ativa e diretamente das atividades relacionadas ao ensino de graduação e à representação discente;

b) estimular a representação discente e promover periodicamente palestras informativas sobre o tema;

c) realizar semestralmente avaliação das disciplinas obrigatórias oferecidas ao curso de Gestão Ambiental e elaborar relatório destas avaliações;

d) realizar anualmente, junto à Coordenação do Curso de Gestão Ambiental, avaliação do curso em discussão entre alunos, professores e coordenadores, no final do ano letivo;

e) promover eventos técnico-científicos, tais como palestras, conferências, seminários, mesas redondas, simpósios, congressos, cursos entre outros, juntamente ou não a outras organizações;

f) discutir junto aos alunos e órgãos colegiados a grade curricular do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, bem como propor alterações junto à ESALQ/USP e ao coordenador do curso ou equivalente;

g) promover o acervo bibliográfico sobre temática sócio-ambiental junto às bibliotecas do Campus;

h) buscar a afiliação do CAGeA junto a entidades relacionadas à Gestão Ambiental, mediante concessão do Conselho Diretor;

i) estimular os alunos à formação e consolidação de grupos de estudo e extensão, atuantes dentro ou fora da ESALQ/USP;

j) promover convênios, parcerias e intercâmbios técnicos e científicos com outros cursos, universidades, instituições congêneres e centros de pesquisas nacionais ou estrangeiros para a realização de pesquisas, trabalhos de campo, palestras e cursos ligados ao interesse do CAGeA, em regime de reciprocidade, bem como atividades de interesses diversos para o desenvolvimento de projetos comuns e intercâmbio de informação e conhecimento, juntamente com a Diretoria de Profissionalização;

k) acompanhar o processo de reconhecimento e renovação do reconhecimento do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP junto ao Ministério de Educação e Cultura;

l) estimular a criação do curso de Licenciatura em Gestão Ambiental junto à ESALQ e à USP; e

m) acompanhar atividades dos representantes das turmas de Gestão Ambiental na Comissão de Formatura.

Art. 29. Compete à Diretoria de Profissionalização:

a) estimular os sócios à realização de estágios e iniciação científica, interna e externamente à ESALQ/USP;

b) propugnar pela obtenção de vagas para estágios, outras atividades extracurriculares e bolsas de estudos junto a empresas, centros de pesquisas e outras instituições e agências de fomento para seus associados, tratando de todas as providências para seu funcionamento;

c) estimular a troca de experiência e informação profissional entre os sócios e promover fóruns de debate sobre a conceituação de Gestão Ambiental, o perfil e a atribuição profissional do gestor ambiental e seu mercado de trabalho;

d) promover a participação dos alunos do curso de Gestão Ambiental em Empresas Juniores;

e) manter banco de dados de empresas, organizações não-governamentais, órgãos públicos, instituições de ensino e pesquisa e profissionais que possam empregar ou oferecer estágios, remunerados ou voluntários, aos alunos do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, antes ou depois de graduado;

f) estimular intercâmbio de alunos no país ou exterior e convidar alunos que tenham passado por essas experiências para compartilhá-las com outros alunos do curso;

g) promover periodicamente cursos e palestras sobre metodologia científica, técnicas de apresentação, normas da ABNT para trabalhos acadêmicos, levantamento bibliográfico e elaboração de relatórios científicos;

h) divulgar, por todos os meios possíveis, oferecimento de estágios e bolsas, com data de recebimento, prazo de inscrição e critérios de seleção para indicação à vaga;

i) manter uma relação atualizada das atividades extracurriculares desenvolvidas pelos alunos do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, com destaque à iniciação científica, estágios e grupos de extensão; e

k) acompanhar e participar, sempre que possível, da organização da Feira de Carreiras da ESALQ e Feira de Profissões da USP; e

l) promover discussão e acompanhar processos de definição da atribuição e registro profissional do gestor ambiental.

Art. 30. Compete à Diretoria Cultural:

a) organizar e promover exposições, mostras de arte, concursos e outros eventos que visam o aprimoramento cultural e artístico e o conhecimento diversificado do corpo discente;

b) criar e estimular a participação dos alunos em grupos artísticos (coral, teatro, dança, capoeira etc.);

c) promover e incentivar o intercâmbio cultural com outros centros acadêmicos, órgãos estudantis e instituições culturais;

d) estimular os alunos a demonstrarem seus talentos artesanais e artísticos; e

e) estimular os alunos a conhecer e desfrutar as diversas culturas e variados trabalhos artísticos ou artesanais.

Art. 31. Compete à Diretoria de Promoção Social:

a) promover a integração dos alunos com a comunidade acadêmica e a sociedade em geral por meio de programas ou eventos de promoção social;

b) prestar assistência aos calouros do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP, informando-os sobre bolsas-trabalho, alimentação, moradia estudantil, iniciação científica, bolsas de estudo, estágios e participação nas atividades e grupos de extensão, bem como eventos técnico-científicos e culturais, auxiliando, sempre que possível, a Comissão de Recepção da ESALQ/USP.

c) estimular serviços de assistência social a alunos carentes e analisar e emitir parecer sobre empréstimos, integrais ou parciais, a sócios para que estes participem de eventos promovidos ou apoiados pelo CAGeA;

d) participar da promoção de campanhas assistenciais, tais como campanhas de doação de sangue, agasalhos e livros;

e) estimular a participação dos sócios em serviços de promoção social e trabalho voluntário; e

f) valorizar a diversidade cultural e processos de socialização e humanização para uma formação ética, cidadã e responsável.

Art. 32. Compete à Diretoria de Integração:

a) promover a integração entre os alunos, calouros e veteranos, de Gestão Ambiental ou não;

b) promover a integração dos alunos com a comunidade acadêmica (docentes e funcionários) da ESALQ/USP e com a sociedade em geral;

c) organizar programas de atividades para recreação dos associados, tais como bailes, excursões, festivais, entre outras atividades;

d) estimular os alunos a participarem de grupos esportivos da ESALQ/USP, principalmente junto à Associação Atlética Acadêmica “Luiz de Queiroz” (AAALQ); e

e) manter arquivo fotográfico das atividades realizadas pelo CAGeA.

Art. 33. As comissões criadas pela gestão do CAGeA, conforme disposto na alínea “f” do artigo 20, são organismos de colaboração do Conselho Diretor.

( 1º Estas comissões serão sempre constituídas por sócios efetivos regulares, em número indeterminado de componentes e gerenciadas por um membro coordenador.

( 2º Ao coordenador incumbe organizar e dirigir os trabalhos de sua respectiva comissão, reportando-se diretamente ao Presidente.

( 3º A posse do cargo de coordenador dar-se-á instantaneamente após sua nomeação.

( 4º O mandato dos coordenadores é indeterminado. Compete ao Conselho Diretor julgar o tempo de mandato necessário de cada coordenador e determinar a existência ou extinção de cada comissão.

( 5º As comissões terão funções específicas, estabelecidas no próprio ato de sua criação e constituição, não possuindo elas, porém, qualquer representação legal para obrigar o CAGeA, seja a que título for.

Art. 34. O Conselho Diretor poderá criar Comitês Gestores, conforme disposto na alínea “f” do artigo 20, são organismos de colaboração do Conselho Diretor.

( 1º Estes comitês serão constituídos por qualquer pessoa que tenha interesse em seus objetivos, em número que será determinado no respectivo ato de sua criação, no qual também será indicado um sócio efetivo regular como coordenador pelo Conselho Diretor.

( 2º Ao coordenador, que não será remunerado, incumbe organizar e dirigir os trabalhos de seu respectivo comitê, reportando-se diretamente ao Presidente.

( 3º A posse do cargo de coordenador dar-se-á instantaneamente após sua nomeação.

( 4º Um comitê gestor será criado em caráter temporário e terá duração determinada pelo Conselho Diretor, bem como o mandato do seu coordenador. Compete ao Conselho Diretor julgar o tempo de mandato necessário de cada coordenador e determinar a existência ou extinção de cada comitê gestor.

( 5º Os comitês gestores terão funções específicas, cujas atribuições estão restritas ao desenvolvimento de uma campanha, plano, projeto ou programa, estabelecidas no próprio ato de sua criação e constituição, não possuindo elas, porém, qualquer representação legal para obrigar o CAGeA, seja a que título for.

Sub-Seção II.3 – Do funcionamento
Art. 35. O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente, uma vez por semana, e extraordinariamente, sempre que necessário.

( 1º Considerar-se-á constituído o Conselho Diretor nas sessões ordinárias estando presente no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de seus membros.

( 2º A convocação das reuniões extraordinárias deverá ser feita no mínimo com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, através de editais de convocação por todos os meios possíveis e disponíveis do CAGeA.

Art. 36. As resoluções do Conselho Diretor, quando tomadas em reunião desta, serão estabelecidas por maioria absoluta de seus membros presentes.

Parágrafo único. Cada membro do Conselho Diretor terá o direito a 1 (um) único voto e o Presidente terá adicionalmente o voto de desempate.

Art. 37. O membro que faltar, por motivo não justificado, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 8 (oito) durante a gestão, incorrerá em perda do mandato e se dará sua imediata substituição por indicação do Presidente e aprovação do Conselho Diretor por maioria simples (metade dos votos mais um voto), salvo quando houver licença concedida pelo Conselho Diretor, conforme disposto na alínea “l” do artigo 20 deste Estatuto.

Parágrafo único. Em nenhuma outra hipótese o Conselho Diretor poderá destituir um ou mais de seus membros.

Art. 38. O Conselho Diretor poderá conceder licença a um ou mais de seus membros por pedido oficial encaminhado a este conselho, explicitando justificativa e prazo de afastamento, conforme disposto na alínea “l” do artigo 20 deste Estatuto.

Parágrafo único. O pedido de licença somente poderá ser concedido após 3 (três) meses de exercício do mandato, em período letivo.

Art. 39. O membro que solicitar sua demissão de cargo do Conselho Diretor do CAGeA, deverá fazê-lo por escrito e ter seu pedido aceito por votação pelo Conselho Diretor por maioria simples.

( 1º O pedido de demissão somente poderá ser concedido após 3 (três) meses de exercício do mandato, em período letivo.

( 2º A demissão, após aceita pelo Conselho Diretor, será em caráter irrevogável.

Capítulo II

DAS ELEIÇÕES

Art. 40. As eleições far-se-ão por voto secreto e sendo fiscalizadas por todos os sócios efetivos membros da mesa eleitoral.

( 1º Não será permitida a votação por procuração.

( 2º O eleitor deverá mostrar à mesa eleitoral sua carteira de sócio, em dia com a Tesouraria.

( 3º A eleição será individual para todos os cargos do Conselho Diretor.

Art. 41. Será candidato todo sócio efetivo regular do CAGeA que assim se inscrever junto à Mesa Eleitoral ao cargo a que pretende concorrer.

( 1º Os candidatos aos cargos de Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro e 2º Tesoureiro deverão ser legalmente capazes.

( 2º A inscrição dos candidatos deverá ser individual e por cargo.

( 3º É permitida a candidatura para mais de um cargo ao Conselho Diretor do CAGeA, porém o candidato eleito deverá assumir somente o cargo em que obteve mais votos válidos proporcionalomente ao número de candidatos e, em caso de empate, caberá ao Conselho Diretor eleito a decisão para qual cargo deverá assumir.

Art. 42. Considera-se eleito o sócio que conseguir a maioria simples dos votos ao cargo que concorre.

( 1º No caso de empate entre os candidatos a qualquer cargo, o Conselho Diretor recém eleito em votação simples decidirá e indicará o desempate dos candidatos.

( 2º Em caso de vacância de algum cargo, o Conselho Diretor eleito poderá indicar um sócio efetivo regular para o exercício do mandato, empossando-o quando julgar necessário e possível.

Art. 43. É vedada a acumulação de cargos eletivos.

Art. 44. É vedado aos sócios que cursarem o último semestre do curso a disputa por qualquer cargo eletivo para o CAGeA.

Art. 45. O mandato do Conselho Diretor é de 1 (um) ano, a contar da data de posse, admitida a reeleição para o mesmo cargo por mais um mandato, e poderá prorrogar-se até a data da posse do novo Conselho Diretor eleito.

Parágrafo único. Este prazo poderá ser reduzido ou ampliado havendo necessidade de ajuste pelo calendário escolar e assim julgado pelo Conselho Diretor.

Art. 46. As eleições gerais realizar-se-ão na primeira quinzena de novembro de cada ano e deverão ser comunicadas através de editais e por todos os meios possíveis e disponíveis a todos os sócios com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A data de eleição será definida pelo Conselho Diretor e a data de posse pelo Conselho Diretor eleito juntamente com a Mesa Eleitoral.

Art. 47. A Mesa Eleitoral será uma comissão formada pelo CAGeA para fim da realização das eleições para o Conselho Diretor.

( 1º A Mesa Eleitoral será constituída por 3 (três) sócios efetivos regulares do CAGeA e que não concorram a cargos eletivos.

I – para ser membro da Mesa Eleitoral o sócio efetivo deverá apresentar-se como tal ao Conselho Diretor em reunião ordinária do Conselho Diretor;

II – a Mesa Eleitoral deverá ser composta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização da eleição;

III – caso não haja concorrentes à mesa eleitoral, o Conselho Diretor poderá nomear sócios efetivos regulares, quantos forem necessários, para a formação da mesa, desde que não concorrentes a nenhum cargo; e

IV – caso haja mais de 3 (três) concorrentes à Mesa Eleitoral, será realizado um sorteio para a composição da mesa.

( 2º A mesa eleitoral terá autonomia para decidir sua forma de procedimento, os horários e locais de eleição e apuração, desde que:

I – sejam comunicadas suas decisões ao Conselho Diretor com antecedência mínima de 10 (dez) dias à eleição;

II – suas decisões sejam aprovadas por 2/3 (dois terços) dos membros dos diretores do Conselho Diretor; e

III – a data, o horário e o local sejam comunicados oficialmente por meio impressos e eletrônicos possíveis e disponíveis.

( 3º Eventuais incidentes ocorridos, tanto na fase de registro dos candidatos, como no curso das eleições até a aclamação dos vencedores, serão decididos pelo Conselho Diretor, em única instância.

Art. 48. A proclamação oficial dos eleitos pela Mesa Eleitoral dar-se-á no máximo até 24 (vinte e quatro) horas após o término da apuração.

Parágrafo único. A posse, em solenidade oficial do CAGeA, dar-se-á no máximo uma semana antes do término oficial do ano letivo.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pelo Conselho Diretor do CAGeA.

Art. 50. Qualquer alteração, reforma ou emenda deste Estatuto será feito em Assembléia Geral Extraordinária, mediante proposta de 2/3 (dois terços) dos sócios efetivos ao Conselho Diretor do CAGeA, devendo constar na proposta os capítulos, artigos, parágrafos, incisos ou alíneas a serem alterados.

( 1º O Conselho Diretor, em maioria absoluta, poderá propor reforma do Estatuto, apresentando-a em Assembléia Geral Extraordinária.

( 2º As alterações da proposta aprovadas e vetadas devem ser divulgadas a todos os sócios, constando a decisão da Assembléia a respeito de cada uma delas.
Art. 51. O CAGeA, ressalvado o direito de sua plena autonomia, é filiado a:

a) o Centro Acadêmico “Luiz de Queiroz” (CALQ), associação que congrega os alunos e órgãos legítimos de representação do corpo discente da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” da Universidade de São Paulo, Campus Luiz de Queiroz (ESALQ/USP-Piracicaba); e

b) o Diretório Central dos Estudantes da Universidade de São Paulo (DCE-USP), associação que congrega todos os órgãos legítimos da representação dos corpos discentes das Unidades Universitárias da USP.

Art. 52. Nenhum cargo do Conselho Diretor, comissões ou comitês gestores será remunerado, bem como nenhum de seus sócios gozará de privilégios ao exercerem atividades relacionadas ao CAGeA.

Art. 53. Os sócios não se responsabilizam pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome do CAGeA.

Parágrafo único. As obrigações contraídas serão de responsabilidade total e legal da gestão que as assumiu.

Art. 54. Nenhum cargo do Conselho Diretor, Diretorias, Comissões ou Comitês Gestores será remunerado.

Art. 55. São símbolos oficiais do CAGeA:

a) as cores azul, verde, amarelo, laranja e vermelha, representando a dimensão física; dimensão biológica; dimensão econômica; dimensão energética e tecnológica; e dimensão humana, respectivamente;

b) a logomarca (em anexo) formada por setas apontando para o interior e exterior do círculo, nas cores oficiais, sugerindo a interação entre as diversas áreas de conhecimento e recursos que o gestor ambiental deve considerar, além de sugerir a relação entre o macro e o micro ambiente que o gestor deve ser sensível; e

c) a palavra GeA por ser as iniciais de Gestão Ambiental e por Gea ser o nome da deusa Terra da mitologia grega, filha de Caos, também chamada de Gaia, representada como a deusa de toda a criação, precedendo Zeus e os demais deuses do Olimpo (na mitologia romana era identificada como Tellus ou Terra).

( 1º Os símbolos do CAGeA poderão ser usados em documentos e eventos oficiais, recreativos, esportivos ou solenes do CAGeA ou dos quais seus sócios estejam participando.

( 2º O CAGeA pode autorizar o uso de seus símbolos para outras situações, mediante autorização escrita delimitação sua utilização.

( 3º É vedado o uso da logomarca do CAGeA em relatórios, currículos e outros materiais, principalmente para promoção pessoal.

Art. 56. A comercialização da marca, de publicações, serviços, assessoria, camisetas, adesivos, materiais destinados à divulgação e informação sobre todos os objetivos do CAGeA é permitida exclusivamente ao Conselho Diretor, desde que o produto desta comercialização e/ou prestação de serviços reverta integralmente para a manutenção e ampliação dos objetivos do CAGeA.

Art. 57. O patrimônio do CAGeA é constituído de:

I – bens móveis e imóveis que possui ou venha possuir, devidamente registrados com notas fiscais de compra ou equivalente;

II – auxílios, subvenções e doações recebidas, conferidas pelo poder público ou privado, desde que devidamente documentados em inventário;

III – juros e rendimentos de seu patrimônio;

IV – receitas diversas e outras fontes lícitas; e

V – contribuições e taxas das semestralidades de seus associados.

( 1º O patrimônio deverá ser protegido por todos os sócios do CAGeA e será de responsabilidade do Presidente, do Tesoureiro e seus substitutos, devendo seu inventário ser feito em livro próprio.

( 2º Cada nova gestão do Conselho Diretor deverá rever o inventário de todo o patrimônio do CAGeA e assinar um termo de responsabilidade sobre tudo o que constar no inventário, confirmando a existência e o estado de conservação.

Art. 58. Para os efeitos contábeis, fiscais e sociais, o exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano civil.

Art. 59. O CAGeA somente se dissolverá mediante a deliberação da Assembléia Geral Extraordinária e especialmente convocada para esta finalidade, a qual exigirá presença mínima de 90% (noventa por cento) de seus sócios efetivos regulares.

( 1º Em caso de dissolução, a liquidação do ativo do CAGeA dar-se-á de acordo com a legislação em vigor e reverterá em benefício de uma instituição relacionada ao desenvolvimento do curso ou da profissão de Gestão Ambiental, determinada pela Assembléia, ou à ESALQ/USP.

( 2º Em nenhuma hipótese, o patrimônio social deverá ser partilhado entre os sócios.

Art. 60. O CAGeA poderá adotar Regimentos Internos, aprovados, modificados e alterados por Assembléia Geral Extraordinária, por decisão tomada por 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade dos sócios efetivos, presentes em tal Assembléia Geral.

Capítulo II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 61. Os trabalhos da Assembléia de Fundação serão coordenados por um representante da Comissão Pró-Centro Acadêmico, que deverá por em discussão e aprovação a fundação da associação, do presente Estatuto Social e seu Regimento Interno.

Art. 62. Após a Assembléia de Fundação do CAGeA será eleito o primeiro Conselho Diretor.

( 1º Todo aluno regularmente matriculado no curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP terá direito a voto para a eleição do 1o Conselho Diretor.

( 2º O mandato do primeiro Conselho Diretor se estenderá até a realização da segunda Assembléia Geral Ordinária, como previsto neste Estatuto ou até 31 de dezembro de 2003.

( 3º Na Assembléia Geral de Fundação será fixado o valor da 1ª semestralidade do CAGeA.

Art. 63. Para os primeiros 3 anos de existência do CAGeA, em disposição transitória e contrária ao artigo 41, ( 1º, exigir-se-á que pelo menos o Presidente e o 1º Tesoureiro sejam legalmente capazes para assinar documentos necessários, dispensando-se a condição para os cargos de 1º e 2º Secretário.

Art. 64. O presente Estatuto Social e seu Regimento Interno entrarão em vigor com a sua aprovação na Assembléia de Fundação.

Piracicaba, 11 de Agosto de 2003
Rubens Caldeira Monteiro

Presidente da Comissão de Alunos de Gestão Ambiental
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